
Decreto n° 3.418, de 20 de setembro de 2007. PREFEITu ra  do município de

Pública do Estado de São Paulo, Hóspede Oficial 
do Município de Taquaritinga.

José Paulo Delgado Júnior, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando que o senhor Dr. Ronaldo Augusto Bretas Marzagão, digno 
Secretário de Estado da Segurança Pública do Estado de São Paulo, visita 
nossa cidade nesta data, para receber o Título de Cidadão Taquaritinguense, 
nos termos do Decreto Legislativo n° 1.156, de 11 de junho de 2007;

Considerando que o Dr. Ronaldo Augusto Bretas Marzagão tem um currículo 
dedicado à causa da segurança pública, sendo um orgulho para Taquaritinga 
poder contá-lo a partir de hoje entre seus filhos;

Considerando que é uma honra para Taquaritinga receber tão ilustre visita,

Art. 1o. Fica declarado Hóspede Oficial do Município de Taquaritinga o 
senhor Dr. Ronaldo Augusto Bretas Marzagão, digníssimo Secretário de 
Estado da Segurança Pública do Estado de São Paulo.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 20 de setembro de 2007.

Registrado e publicado n iente e Secretaria, na data supra.

Declara o senhor Dr. Ronaldo Augusto Bretas 
Marzagão, Secretário de Estado da Segurança
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